
 

  Gabinete da Presidência 
________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Subseção de Guarulhos 

Portaria Nº 028/2025/PR 

 

"Designa integrantes para o Projeto de Descentralização" 

 

O Presidente da Subseção de Guarulhos, da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

NOMEIA para coordenação-geral do Projeto de Descentralização os integrantes abaixo 

relacionados. 

 

POLO AEROPORTO / SÃO JOÃO 

Nilza Novaes Silva - OAB/SP n.º 423.267 

 

POLO BONSUCESSO / PIMENTAS 

Aurélio dos Santos Bandeira - OAB/SP n.º 282.504 

Regina Célia da Silva Pegoraro - OAB/SP n.º 102.435 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo válida para o ano de 2025. 

Dê-se ciência e registre-se para os devidos fins. 

Guarulhos, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Abner Alves Vidal 
PRESIDENTE 

 


		2025-02-03T15:27:21-0300
	Abner Alves Vidal




